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Ilustre Senhora Diovani Roseli Fritzen Frizzo 
OFCOUV. 04/2021
Assunto: Resposta de Denúncia 
Senhora, Diovani Roseli Fritzen Frizzo
Chegou ao conhecimento dessa ouvidoria à denúncia:

· Funcionária Fantasma e Rachadinha.
Instaurados procedimentos preparatórios internos, visando apurar a denúncia feita, sobre funcionária fantasma nessa casa de Leis, verificou-se a improcedência da denúncia, vez que o servidor foi exonerado do cargo que ocupava no dia 15/06/2021 conforme a portaria publicada no diário oficial no dia 17/06/2021, segue em anexo.
Em relação à funcionária não ter vindo à câmara, a mesma está segurada na lei de nº 1154/2019 que na sua página nove do anexo IV da lei, fala das atribuições dos cargos e função gratificadas, tendo em vista que o assistente parlamentar tem que ficar a disposição do vereador (a), através desse motivo o mesmo não precisa cumprir carga horária nessa Casa de Leis, pois o mesmo pode ser solicitado a qualquer horário, conforme a demanda do trabalho do parlamentar. Segue em anexo a lei.
Em relação à Rachadinha, nos como órgão não temos conhecimento, mesmo porque o salário da mesma é depositado na conta da servidora.
Segue documento em anexo.
Desde já aguardo a resposta da vossa excelência acerca do assunto.

Querência, 09 de julho de 2021.
_____________________________________________

Rejane de Freitas Andrade
Ouvidora da Câmara
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